
DE GRAJAÚ 
UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DEBARÃO DE GRAJAÚ 

C N PJ N° 06.477.82210001-44 

FOLHA:  ii
PROC.:/  r/ u 
RUBRICA:, 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar N°: 101/2000) 

OBJETO: Contratação dos Serviços de Advocacia para prestação de consultoria em gestão pública 
educacional, compreendendo acompanhamento jurídico de atividades pertencente à secretaria municipal de 
Educação. 

DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar N°: 101 — Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o plano plurianual (PPA) e com a Lei 

Orçamentária (LDO). 

Barão de Grajaú - MA, 13 de agosto de 2021 

LILIAN B OS DE COSTA NOLETO 
Secretária Municip de Educação de Barão de Grajaú-MA 


